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AUTORIA: EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº.04, DE 31 DE MARÇO DE 2026 

“Dispõe sobre a denominação do prolongamento da rua LUIZ 

ANTÔNIO DA SILVA, localizada no jardim dos pioneiros, bairro 

PEDRO PEDROSSIAN, município de Nova Andradina, estado de 

Mato Grosso do Sul que passa a ter a seguinte denominação “Rua 

ANTONIO BAPTISTA JUNIOR, e dá outras providências". 

            PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições que são conferidas por lei;  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. O Prolongamento da Rua Santo Antônio, localizada no Jardim dos Pioneiros, 

Bairro Pedro Pedrossian, Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul que 

passa a ter a seguinte denominação, Rua Antônio Baptista Júnior. 

 

Art. 2º. A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM 

PÓSTUMA que o Município de Nova Andradina presta ao Sr. ANTONIO BAPTISTA 

JUNIOR pelos relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina, Estado de Mato 

Grosso do Sul”. 

 

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Nova Andradina – MS, 01 de abriu de 2026 
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